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PORTARIA INTERNA Nº 058/2024 – SEMAD/CEAD,  DE  13  DE AGOSTO  DE  2024.

O Secretário Municipal de Administração, Decreto nº 752/2023-GAP/PMS, de 09 de 
agosto de 2023,  e  a  Coordenadora Executiva de Administração,  usando de suas 
atribuições legais, conforme Decreto nº 257/2023 - GAP/PMS, de 16 de fevereiro de 
2023.

Considerando  as  férias  no  período  de  19/08/2024  a  30/08/2024,  da  servidora 
ADRIANA SCHUTT,  Núcleo Técnico de Recursos Humanos - NTRH, Nível I,  da 
Coordenadoria  Executiva  de  Administração,  vinculada  à  Secretaria  Municipal  de 
Administração, conforme Art. 110 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVEM:

Art.  1º  Designar  a  Sra.  EDIMARA  BATISTA  PICANÇO,  Divisão  de  Recursos 
Humanos, a responder interina e cumulativamente pelo Núcleo Técnico de Recursos 
Humanos,  da Coordenadoria Executiva de Administração, podendo assinar toda e 
qualquer documentação na ausência da titular.

Art.  2º  Pela  acumulação  de  cargos  decorrerá  à  servidora  designada,  direito  de 
acréscimo aos seus vencimentos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 19/08/2024, revogando-se as disposições em 
contrário.

  
Gabinetes do Secretário Municipal de Administração, e da Coordenadora Executiva 
de Administração, em 13 de agosto de 2024.

               PAULO JESUS DA SILVA                                    KATIANE COSTA SÁ
       Secretário Municipal de Administração               Coordenadora Executiva de Administração
             Decreto nº 752/2023-GAP/PMS                                  Dec. nº 257/2023-GAP/PMS

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA 
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da   Transparência).
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